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Presidente da Câmara 
LINCOLN JOSÉ FRANCO, Vereador desta Câmara Municipal, 

respeitosamente requer diante de Vossa Excelência, nos moldes regimentais, a 

retirada Emenda Modificativa de sua autoria, ao artigo 1° do Projeto de Lei nº. 05, de 

17/06/2020, do Legislativo, que "Fixa subsídio do Prefeito e do Vice - Prefeito do 

município de Tabapuã para a Legislatura 2021/2024 e dá outras providências". 

JUSTIFICATIVA 

A retirada da propositura em questão justifica-se plenamente, pois visa 

obter uma análise pormenorizada da matéria. 

Nestes Termos 
P. Deferimento. 

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 14 de Agosto de 2020. 
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